PARECER N. °  731,  DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13 DE 1999.

Através do Oficio DE/GP nº 651/98 de 01 de setembro de 1998, o Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, encaminhou ao Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, cópia dos documentos do Proc. TC

15533/026/96, relativos ao contrato n° 035/96, celebrado em 24.04.96 entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano - CDHU e a Construtora Wysling Gomes Ltda, objetivando a aquisição de Conjunto Habitacional de interesse social, compreendendo o fornecimento do terreno e dos principais serviços de implantação de 480 unidades habitacionais, bem como, do Centro Comunitário.

Em Sessões realizadas em 19.08.97 da Colenda Primeira Câmara, foram julgados irregulares a concorrência pública, o contrato e as despesas decorrentes e, em 25.03.98 do Egrégio Tribunal Pleno, analisando recurso interposto pela parte interessada, não foram acatados os argumentos recursais, sendo negado provimento ao recurso e mantido o decisório de Ia instância.

Consoante o disposto no artigo 239 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, foram os presentes autos processados e encaminhados à análise da Comissão de Finanças e Orçamento, onde exaurido o prazo regimental sem manifestação deste órgão, houve designação de relator especial para exarar o parecer cabível, cabendo tal mister ao ilustre Deputado Dorival Braga.

Analisando os autos, o digníssimo relator especial se manifestou pela discordância do E. Tribunal de Contas do Estado, expressando a inexistência de irregularidade punível e, assim, apresentou Projeto de Decreto Legislativo, propondo o arquivamento dos presentes autos.

Na seqüência do trâmite legislativo, embasado nos artigos 31, § 19 e 239, § 4º do já citado regimento, foram os autos encaminhados à Comissão de Fiscalização e Controle, onde decorrido "in albis" o prazo regimental, ensejou através de despacho do Presidente da Casa, a designação de Relator Especial, cabendo a nós agora, a manifestação no que concerne à este douto órgão técnico analisar.

Passando a fazê-lo, depreendemos que o Projeto de Decreto Legislativo n° 13, proposto às fls. 151, conclui pela legalidade dos atos praticados pela administração pública, propondo o arquivamento do processo relativo ao contrato celebrado em 24.04.96, entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano - CDHU e a Construtora Wysling Gomes Ltda.

"Data vênia", em que pese o bem elaborado parecer, não concordamos com

sua fundamentação e conclusão, culminada com o projeto de decreto legislativo em comento, pois esta afasta a responsabilidade pelos atos lesivos à administração pública, como bem apurado pelos órgãos técnicos do Tribunal de Contas do Estado.

A atuação da administração pública se subordina à dispositivos legais que estabelecem proibições, limitações e vedações aos seus atos, não sendo facultado agir "contra legem" ou "praeter legem", sendo portanto os atos administrativos, frutos da submissão à lei.

Neste sentido resenha o ilustre Prof. Celso Bandeira de Mello:

O Princípio da Legalidade é o da completa submissão da Administração às leis. Esta deve tão-somente obedecê-las, cumpri-las, pô-las em prática Daí que a atividade de todos os seus agentes, desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o Presidente da República, até o mais modesto dos servidores, só pode ser a de dóceis, reverentes, obsequiosos cumpridores das disposições gerais fixadas pelo Poder Legislativo, pois esta, é a posição que lhes compete no Direito brasileiro".

Pelo exposto, não há por que falar na in,existência de irregularidades e do

arquivamento dos autos e, assim, inclusive enaltecemos os trabalhos desenvolvidos pelo

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Somos contrários à proposta constante do PDI. nº 13, de 1999.

É o parecer.

a) Jorge Caruso – Relator Especial

